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MTNISTCRIO ,)0 l"X7t:Rl OR 

Governo do TcnTL tót·io Federal do 1\mapi:Í 

JE:CRETO (P) Nº l11G5 de 19 de dezembro de 1Jé)8 

O Governador tio TerritÓrio Federal do Amapá , usanao das 

&L!"ibuiçÕes que lhe são cor<"eridas pelo 1rt . 18 , i tem II , 
do Decreta-Le i nº 411 , de O~ de janeiro de 1059 combi~ado 

com o 'J 2" do art . 111 do Alo das DisposiçÕes ConsLilucio

nais Tn:msi t órias , ela Cansli Lui.,~ão Faelural do 05/10/88 o 
m·Ligo 26 ua Lei Co11plemenLar n~ 41, de 22 de dezembro de 

1%1, 

f'ESOLIJE : 

ArL. 1º - Designar EDSO\ GO::Es CORiiEII\ , Secretário de 

loovet·no de Segur ançü PÚol ica , para exercer acumul ativamen

te , em su:.Js t.i t uição , o carao de GovemodOJ" do Estado do A
mapá , durarite a impedimento d,o respectivo titulor que via

,hJrá ó BRASÍLII\- D'" , paru l1'w Lar de assuntos de in teres se da 
aumi ·Jis lruçãa amapaense no paríoao de 17 a 21 de dezemoro 
.Jo con-en~:e ano . 

1\rt . ..,. - Revo;)ar1-se !:.s dispos:!. .;Ões em con triirio . 

'•lacapá- AP , em l • d< nr./t)rnbro ele 19'3'3 , 1009 tia Rap·:ibli

c:t e 115° C::J Cr i açi'ío tlo Território l·ederal do Amapá . 

JORGE '.JUV/\ .lA C%11'. 
Govern<:do~ 

·r,rsr~r:uu DL r•, ;-='H 1r 
;ovemo do fen i LÓrio FeueLÜ do 1\mapá 

O:::CRETO ( P) N" 1456 de 19 de dezembro de 1988 

O Governador do TerritÓrio Feder a l do Amapá ,usando das 

Auditor do Governo do Território 
Dr. JOSÉ VERÍSSIMO TA V ARES 

Secretário de Educaç;io e Cultura 
Pro f. FRANCISCO LAVOR BENIGNO 

Secretário de Agricultura 
Dr. ALCIONE MARIA CAÍWALHO CAVALCANTE 

Sccrct<!rio de Segurança Pública 
Dr. EDSON GOMES CORREIA 

Secretário de Saúde 
Dr. JUDAS TADEU DE ALMEIDA MEDEIROS 

atribuiçÕes que lhe sao conferidas pala art . 18 , item II , 

do Decreto-Lei no 1111 , de 08 de janeiro de 1959 combinado 
com o § 2º do arL. 14 do /\Lo das DisposiçÕes Constituci~ 

nais Tr'lnsi :Órias , da Cons ti tuiçâ'o Federal de 05/10/88 e 
art, 2G d;, LP.:. Com;.Jlemen ta r n~ lll , de 22 de dezembro de 

1 .·81, 

i1HirLVE. : 

1\!"t . 1° - Jesignar ~LFRED'J FLLIX TÁVORA GONSI\LVES , Che 

fP. d8 r;al!Ln8 Lll do overnador , oara viaj a r até BRASÍLIA-DF~ 
::t f Lm Ul' LJ"u Lar ue assun Los de in teres se da administração ' 

urnapaense , no perÍodo ele :?2 a 23 de dezembr!J do corrente 

:!:10 • • 

I\ c L . "" - Rcvor;a•n- 30 ilS dispos.:.ções em contrário . 

Macapá- AP , em 1'1 de dcLem::Jro de 1988 , 1009 da RepÚbli
ca e ll º da Cr·L .::.,.ê\o ua lurr·i tório Federal do 1\mapá . 

JOdGE. \JOVA DA COS r.l\ 
Govern<Jdor 

.;n;:srl.RIO OC .::NERIOR 

Governo do Terr~ tór:o Faderal do Amapá 

DID1ETü (P) :J·' 146'/ de 19 de dezembro de 1988 

O ;ovenctdor do Território Federal do Amapá , usando das 

JLrillJi fi,,, quP. lhe 'êío conr'erLtlas pelo art . 18 , item II , 

do Oel.Tf' lo-Lei •º :n, dP. OU de janeiro de 1959 com~inado 

com o .. "'" uo ,~.iJo 11: do .~,~o das Jisposições Consütucio 

nais Tr, .. .tsi ~Ór >.,, da Gons'.:.. tuição Federal de 05/10/88 -;;
:~rtiu::J Jf, I" LPi Cwmp lP.·nr.n tar n° 41, dll 22 de dezembro de 
1 jGl , 

RESOLVE : 

1\rt . 1° - Designar C~SAR \JA7~q~ BEZERRA DA ROCHA , Sub-
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chefe de Gabinete Civil, para exercer acumul ativamente o 
cargo de chefe de Gabinete do Governador do Estado do Ama
pá ,durante o impedimento do respectivo titul~r 

Art . 2º - Revogam-se as disposiçoes e~ contrário , 

~acapá-AP, em ~9 de dezembro de-1988 , 1009 da RepÚbl i 
ca e 459 da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE ~OVA DA COSTA 
Governador 

MINISTt RIO DA AGRICULTURA 
DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA Np AMAPÁ 

CDMIS?ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE TOMADA DE PREÇOS N9 01 I 88 

A Comissão Permanente de Licitação , constituÍda pel á 
Port~ia nº 011 de 23ID2I88 , do Delegado Federal de Agri -
cultura no Amapá, torna pÚblico, para conhecimento dos in 
teressados, que , às 16 :00 horas do dia 27 de dezembro de 
1988, receberá propostas de firmas habil itadas preliminar
mente para execução de serviços de Conservação e Limpeza , 
de acordo com o EDITAL afixado na sed~ deste Úrgão, sit~a
do_a Rua Tiradentes nº 469 , nesta cidade, onde serão·pre~ 
tados os escl arecimentos necessários . 

Macapá , 16 de Dezembro de 1988 
ÀNTONIA DIAS CRUZ 

Presidente 

MINISTt RIO DA AGRI CULTURA 
DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA NO AMAPÁ 

COMISSAO PERM~~ENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02 I 88 

A Comissão Permanente de Licitação , constituÍda pela 
PÓrtaria nº 011 de 23102188 , do Delegado Federal de Agri -
cultura no Amapá , torna pÚblico , para conhecimento dos in
teressados , que , às 16:00 horas do· dia 27 de dezembro de 
1988 , receberá propostas de firmas habil itadas preliminar
mente para execução de serviços de VIGILÂNCIA , de acordo 
com o EDlJAL afixado na sede deste Úrgão ,· situado a Rua T~ 
radentes nº 499 , nesta. Cidad~ , onde serão prestados os es
clarecimentos necessários . 

Macapá , 16 de Dezembro de 1988 
ANTDNIA DIAS CRUZ 

Presidente 

CDNVtNIO QUE ENTRE SI .CELEBRNA O GOVERNO DO ESTADO OU 
MMAPÁ E. A DIOCESE DE MACAPÁ COM A INTERVENitNCIA DO JUIZO 
DE EXECUÇÃO CRIMINAL. 

O Governo do Es~ado do Amapá , por seu representante le 
gal , neste. ato denominado ESTADO DO AMAPÁ e a DIOCESE DE 

MÁCÁPÁ,· por seu representante l egal, neste atG denominada ' 
DIOCESE , resol vem celebrar o presente Convênio, com a in
terveniência do JUIZO DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL, represen
tado pelo MM . Juiz Dr . DQUGLAS EVANGELISTA RAMOS, na forma 
e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objeto 
integrar a Pastoral Carcerária no sistema penitenciár i o do 
Estado , visando recuperar e integrar o detento no seio da 
Comunidade , medi ante a execução de proj etos div~rsificados 
que abranjam t ambém a famÍlia , de for.ma que ao te rmi nar a 
pena não vol t e a delinquir . 

CLÁUSULA SEGUNDA - A DIOCESE , através da Pastoral Car
cerária , sel ecionará os detentos , com auxÍlio cja Direção ' 
da Penitenciária , e submeterá seus nomes ao Juiz da Execu
ção Criminal , e os encaminhará aos seus diversos setores ' 
produtivos , podendo devol vê-los à Penitenciári a AgrÍcol ado 
Amapá , quando não l he convier sua permanência nos projetos , 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para assegurar a continuidade dos 
projetos .a serem executados fica assegurado , à Diocese , o 
direito de rescindir o presente Convênio , unilateralmente, 
vez que não haverá Ônus para as outras partes . 

CLÁUSULA QUARTA - Nenhum direito será asseguràdo ao de 
tento que participará dos projetos , salvo os f rutos da sua 
produção . 

CLÁUSULA QUINTA - Ao termi nar a pena o detento deixará 
o l ocal que residi r no projeto , juntamente com sua famÍlia 
independentemente de no ti fi caçã'o . 

CLÁUSULA SEXTA - Para dirimi.r quaisquer dÚvioas que 
não possam ser compostas pelas partes, é competente o Foro 
da Circunscrição Judiciária de Macapá . 

CLÁUSULA StTIMA - A vigência do presente Convênio é 
por tempo indeterminado . 

E por esta, -em justos e convenidos mandam lavrar o p~ 
sente em 05 (cinco) vias de igual teor e para um só efeito 
sem emendas ou rasuras , o qual, depois de lido e achado co~ 
forme , é as-sinado pel as partes e testemunhas abaixo . 

Macapá- AP, 16 de dezembro de 1988 

GOVERNADOR JORGE NOVA DA COSTA 
Governador do Estado do Amapá 

DOUGLAS EVANGELISTA RA~IOS 
Juiz de Direito 

EDSON GOMES CORREIA 
Secretário de Segurança PÚblica 

Dom LUIZ SOARES VIEIRA . 
Diocese de Macapá 

Pe . CLÁUDIO PIGHIN 
Pastoral Carcerária . 

~i!i111!i111-------- DIARIO OFICIAL ----------• ·-------I!BIIIEIIIIISlllmDEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL&IIIIIil ________ lllllllillla., 
TerritóriQ Federal do Amapá 

DIRETOR 
Dr. PÊ.ORO AURÉLIO PENHA TAVARES 

~~~------------~ ·-----------------. ORIGINAIS PREÇOS - ASSINATURAS .., 
• Os textos enviados à publicação deverão ser datilografados e 

acompanhados de o/feio ou memorando. · 

O Diário Oficial do T. F. do Amapá poderá ser encontrado para 
leitura nas Representações do GQverflo do Amapá em Brasf· 
lia/DF, Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará. · 

ATENDIMENTO 
07:30 às 12:00 horas 

Horário : Das 
14:00às 17:30/Joras 

PREÇOS • PUBLICAÇ0ES 
• Publicações - centímetros de 

coluna .. . ....... ........... . CzS 576,00 

.. -

• Macapá ....... ... .. ...• .. . .. .. 
• Outras Cidades . . .. .. ..... . • . .. . 
' As assinaturas são sémestrais e vencf-

veis em 30 de junho a 31 de dezembro: 

Preço do Exemplar . .....•. ......... 
Número atrasado ... ...... • .... ... 

RECLAMAÇOES 

Cz$ 5.040,00 
Cz$ 12.442,50 

CzS 45,00 
CzS 60,0() 

Deverão ser dirigidas por escrito ao Diretor do Departamento de 
Imprensa Oficial do T. F. do Amapá, até 8 dias após a publica

ção. 

DEPARTAME NTO DE I MPRENSA OFICIAL 11: Rua Când ido Mendes N9 458 11: Maca pá Tern l óno Federa l do Amapá Jt Te lefones 22i-0444 Jt Rama os 176 . 177 • 17.8 



Macapá, 21-12 -&8 DIÁRIO OFICIAL Pág.3 

SECFlETARIA DE PLANEJAMENTO E COo:IOENAÇÃO 

CONvtNIO N9 OEB/BB - SEPLAN 

OONvtNIO QUE ENTRE SI CELEffiAM O GOV8lNO 00 AMAPÁ E A PRE 
FEI TURA MUNICIPAL DE CIILÇOENE , OJM A INTERVENi t NCIA DA SE= 

CFlETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇM, PARA OS FINS NELE 
DED...ARAOOS , 

O Governo do Amapá , representado neste ato pe l o seu Go
ver nador , Senhor JORGE NOVA QJ\ COSTA , dor avante denaninado 

simplesmente GOVERNO e a Prefeitur a Municipal de Calçoene, 
inser i ta no CGC(MF) nº 05,990 . 445/0001- 33 , r epresen tada 
neste a t o pel o seu Pr efeito Munici pal , Senhor JOS~ VALRO 

CIIVALCIINTE , daqui em di ante denominado simp le~nente PREFEI 
TURA , com a in t erveni ência da Secre tar ia de Pl anejamento ; 
Coordenação, r epresentada por s eu Secretário Subs t i tuto 
Senhor ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃD , daqui em diante deno
minado s i mplesmente SEPLAN, r esol vem de comum a cordo cele
bra r o presente Convêni o , de acordo com as Cláus ul as e con 
dições seguinte s : 

CLÁUSULA PRIMEI RA - . 00 FUNI)li.MENTO LEGAL : O pr esente Con
vênio encontra respa l do l egal no item XVII , do artigo l B 
do Decret o-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 combinado 
com o Art . 22 , inciso X, do Decreto-Lei n9 2 .300, de 21 de 
novembro de 19B6 e de acordo com o Art . 16 , § 19 das Ois
posições TransitÓrias da CF , combinado com Art • . 25 da Lei 
Comp lementar 41 , de 22 de dezembro de 1981 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OBJETIVO: O presente Convênio tem 
por objetivo corrpl ementar obras do Mercado , Terminal Rocb
vi~rio , Praça de Esportes e pagamento de despesas solicita 

das pela J usti ça Eleitoral , 

CLÁUSULA TERCEIRA - l)li.S OEf\IGAÇC!ES : 

I - DO GOVERNO : 

a) Repassar à PREFEITURA recursos no valor de . •• •• •• • . , 
Cz$ 10,000 ,000 ,00 (Dez MilhÕes de Cruzados) , para atender 
a execuç ão do objetivo do presente Convênio ; 

b) Acàmpanhar e fiscalizar a execução do presente Convê

ni CJ , através do DCM/SEPLAN , 

II - DA PREíEI TURA : 

a ) Aplicar os recursos transfer idos pelo GOVERNO, de 
acordo com o Plano de Aplicação a nexo , que fica fazendo 
parte integrante deste instrumento; 

b) Forne cer e .facilitar os elementos necessários para que 
o GOVERNO , atr~vés da SEPLAN, poss:J acompanhar a e xe cução 
deste Convênio; 

c) Apresent:Jr a o GOVERNO , prestação de contas do total 
de recursos transferidos por força deste i ns trumen t o , de~ 

tro do prazo e stabel ecido na Cláusula Sétima deste Convê -

nio. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes da 
assinatura do presente Convênio , no valor global de • • • • , • 

Cz$ 10 ,000.000 ,00 (Dez Mil hÕes de Cruzados ) , correrão à con 
ta do FPE, Programa de Trabalho 03090402 .009 , Sub-Ativida
de Manutenção das Atividades de Articulação Municipa l, El~ 
menta de Despesa 4130 , 48 , confor me Nota de Empenho n9·1223l 

emitida em l4 .12 . 8B , no valor a cima menci onado , 

CLÁUSULA QUI NTA - QJ\ LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os recursos 
de stinados à exe cução do presente Convênio s e rão liberados· 
de uma só vez , apÓs a assinatura deste instrumento . 

afiUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECUHSffi : Os r ecursos 
que por f orça ·deste instrumento a PREFEITURA receber , en
quanto não forem aplicados ao s f in s a que se des t i nam se
rã o depos i tados em conta ban car ia" especial , a ser movimen- . 
tada pela PREFEITURA , obr i gando-se esta a enviar ao GOVER
NO extrato de con tas e fazer constar nos diver sos documen
tos de suas pre stações de contas, o nome do sa cado , os nu
meros , valores e datas das emissões dos cheques e a quem 

f or em pagas as i mpor tâncias. 

afiUSULA S~TIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas dos recurs os do (l)\iffiND a través da Secr e -

tar ia de Finanças-SEFIN , no máximo 30 (trinta) dias apÓs 
o tér mino da vigência deste Convênio , 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Ser á di reta
mente vi ncul ado e s ubordinado a PREFEI TURA, o pessoal que 
a qualquer t { tul o venha a ser utili zado na execução dos ob 
jetivos deste Convênio , não tendo com o GOVERNO relação j~ 
r Í dica de qualquer natureza ou espécie, 

afiUSuLA NONA - DA PUBUCIIÇÃO : A publicação deste Convê
nio no Diário Oficial do Governo do Amapá deverá s~r feito 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias a partir da data da-as
sinatura do pr esente 'instrumento, 

CLÁUSULA O~CIMA - 1)11. VIGt NCI A: O presente Convênio . terá 
vigência a partir da data de sua assinatura , até 31 de de~ 
zembro de 1986 , 

CLÁUSULA OCCUIA PRIMEIRA - DO FCRO : Para dir i mir quais -

quer dÚvicbs surgidas em consequência da execução deste 
Convênio , de acordo elegem o Foro da Circuns crição Judi ciá 
r i a de Ma capá , com exclusão de qualquer outro por mais pr:!:_ 
vilegi a do que seja, 

CLÁUSULA O~CH\A SW..JNDI\ - oo; MODI FICAÇÃO , PRORROGAÇÃO E 
RESCISÃO: Mediante assentimento das partes, o presente Co~ 

vênia poderá ser modificado ou prorrogado , a tra vés de Ter
mo Adi livo , ou rescindido de pleno direito por inadimpl e-

menta de quaisquer de s uas Cl áusul as e condições , por mo
t ivo de conveniência ou por acordo entr e a s partes conve -

nentes , independentemente de ação , notificação ou interp e
lação judicial, 

E, por e star em de acor do e , para validade do que ficou 
estabel ecido pel as partes , l a vrou-se es t e instrumento em 
0 5 (cinco) vias de i gua l teor e forma , para o mesmo fim de 
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direito na presença de 02 (duas) tes t emunhas abaixo assina 
das. 

Macapá , 16 de dezembro de 1988, 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO 
SEPLAN 

JOS~ VALRD CAVALCANTE 
PREFEITURA 

TESTEMUI\IHAS : IlegÍ veis. 

SEffiETARIA DE PLANEJAMENTO E COCFIOENAÇí'íO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação dos recursos a serem r epassados pelo 
Governo do Amapá à Prefei tura Municipal de Calçoene, · p.ara 
fazer f ace a sua participação no Convênio nº 069/88-SEPLAN 

N.I\TUR EZA 
DE DESPESA 

4130 . 48 

T 

DISffiiMINAÇí'íD 

- ffiANSFER~NCIA DE CAPITAL ~ MU
NicfPIDS 

VALeR 

Despesas da Justiça Elei t oràl 5,000 .000 , 00 

Compl ementação das obras do Mer-
cado , Termi nal Rodoviário e Praça 
de Esport es .. . ., ... ,. . . .. , • .. .. 5.000.000 ,00 

o T A L • • . • 10 • ooo . ·aao , o o 

I mpor ta o presen t e Plano de Aplicação no val or de •• . • •. 
Cz$ lO. 000 .000 ,00 {Dez Mil hÕes de Cruza dos) • 

Ma capá , 16 de dezembro de 1988 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTí'íO 
SEPLAN 

JOSÉ VALRD CAVALCANTE 
PREFEITURA 

ASSOCIAÇ]ÍO DOS E>!PREGADOS Et-1 TRANSPORTES r!ARITH!OS E FLlJ. -
VIAS DO ESTADO DO ANAFÁ 

ASSEaBLÉIA GERAL EXTRAORDINJÍ.RIA 

ED ITAL DE CONVOCAÇAO 

Pelo presente Ed i tal f {cam convocados t odos os emp rega 
dos erJ t ransportes marítimos do Es t ado do Amapá , especia l :
mente os marít imos das empresas de ·navegação sediadas do 
Estado do Amapi, a se faze rem pr esentes na Assemblé i a Ex -
traordiniria a ser rea l izada na sede do Sind i ca to ~os Es ti
vadores do Es t ado do Amapi , s i t uado .à rua Odi la rdo Silva 
canto com av . Ataide Teive , no dia 23/12/88 , às , 9horas . em 
prime ira convocaçio c as 10 horas em segunda é. Ültima con -
vocação com qua lque r nümer o p;1 ra deliber arem sobre a segui .!:_ 
te ordem do di a . 

1 ~ - Deba te r e delibe r ar sobre a cr i açio do Sindica t o 
dos marít i mos do Estado do Amapi . 

2? El ege r a Di re toria, Conselho Fiscal e respectivo 
suplente . 

3? Debater e de liberar sobr e o Estatuto Soci al . 

4? - Ap rovar o valor das mensalidades . 

5? - Assun t o Gerai s 

Macapi , 09 de de zembro de 1988 

ORLANDINO QUARESê~ 
19 Secretirio da Associa~io 

CARTÓRIO J UCÁ 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Ofici al do Cartório Civil desta cidade de Macapá-TFA 
RepÚblica Federativa do Brasil , f az saber que pretendem se 
casar : FERNANDO GOMES . PESSOA com ROSE MYRE BEL TRÃO PINHO 
DA SILVA BRITO . 

Ele é filho de Paulo Augusto Vaz Pessoa e de Maria da 
Silva Gomes . 

Ela é filha de Raimundo Ferreira de Brito e de Rosa Ma 
ria Beltrão Pinho da Sil va Brito . 

Quem souber de qual quer i mpedimento legal que os ini ba 
de casar um com o outr o, acuse-os na forma da Lei . 

Macapá, 19 de dezembro de 1988 

J OSt' ROBERTO SENA DE ALMEIDA 
Oficial I nterino 

CARTÓRIO JUCÁ 

PROCLM~S DE CASAHENTO 

O Oficial de registro civil desta Comarca de Nacapi 
Cap . do Est . do AP, RepÚblica Federat iva do Brasil, faz sa 
ber que pretendem se casar: JOS!1 GOHES DE OLIVEIRA com GENY 
DE OLIVEI~\ SOUTO . 

El e é fi lho de Ra i mundo Fidelis de Ol ive i r a e Fel i cia
na Gomes de Olivei r a . 

Ela é f i l ha de Adolfino Ferreira Souto e Doral i ce de 
Oliveir a Souto . 

Quem s ouber de qual quer impedimento lega l que os i niba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da Lei . 

Macapi- AP, 16/12/88 

JOS!'1 ROBERTO SENA DE ALNEIDA 
Oficial Interin6 

CARTÓRIO JUCÁ 

PROCLM~S DE CASM!ENTO 

O Oficial de Regis tro Civil des ta Comarca de Macapi 
Cap . do Est . do Amapi, Rep . Federativa do Brasil, f az saber 
que pretendem se casar: ' BENEDITO DE OLIVEIRA SOUTO com ELZA 
~~RIA SANTIAGO TENORIO . 

El e é f i lho de Lidi9 Tenorio Fi lho e Guil hermina San
t i ago Tenor i o. 

El a é f i l ha de Adolf ino Ferreira Sout o e Doralic!! de 
Oliveira Souto . 

Quem soube r de qua lque r i mpedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-os na f orma da Lei . 

Macapi - AP, 19 de dezembro de 1. 988 . 

JOSf: ROBERTO SENA DE AU!EIDA 
Oficial Interino 


	

